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4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universida-
de de São Paulo excluir do concurso público aquele que a preencher 
com dados incorretos, bem como prestar informações inverídicas, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Internet, 
no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas de 29 de 
junho de 2020 às 14:00 horas de 13 de julho de 2020.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha de 

inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do valor 

correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para o encer-
ramento das inscrições, de acordo com as instruções constantes do 
item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de março 
de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão 
e uso do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimen-
to do campo próprio na ficha de inscrição, disponibilizada na ÁREA 
DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato da 
inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, sendo 
certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será consi-
derada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depó-
sito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, transferência ele-
trônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto ao 
boleto bancário estará disponível para impressão até 18:00 horas 
na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que efe-
tuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de inscrição 
somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos 
da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado 
neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007, para candidatos que atendam cumulativamente aos seguin-
tes requisitos:

• - Sejam estudantes regularmente matriculados e
• - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos ter-

mos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.hcrp.usp.
br); localizar o link correlato ao concurso público; ler atentamente as 
instruções relativas à solicitação de isenção ou redução da taxa de 
inscrição e seguir os procedimentos ali estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do valor 
da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso Público 
publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, observados 
os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do 
Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar sua 
inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação em 
qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais para 
a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, sala 
acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obrigatoriamen-
te, declarar no momento do preenchimento da ficha de inscrição, 
disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link concursos, na área 
de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original ou cópia), expedido nos 
últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento especial 
solicitado, durante o período de inscrições (considerando, para este 
efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta registrada com aviso 
de recebimento, ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço 
de Seleção e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte 
Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e a solici-
tação de condição especial, caso tenha interesse, pessoalmente ou 
por procuração, seguindo os prazos, critérios e endereço menciona-
dos no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme esta-
belecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item anterior 
até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos do Estado 
(www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital das Clínicas 
de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento ou indeferimen-
to da solicitação do candidato, bem como para informá-lo sobre a 
decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito a 
atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, observando 
os procedimentos constantes a seguir, para adoção das providências 
necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reser-
vado para este fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar 
ou terceiro indicado pela candidata);

25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

 Comunicado nº DP – 830/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados em face da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS, 
do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM de 2ª 
Classe, regido pelo Edital nº DP – 2/321/19. A motivação do 
resultado será disponibilizada para consulta do candidato no 
site www.policiamilitar.sp.gov.br no link “concursos”.

Nome - RG - Protocolo
Michele da Silva Bezerra - 47.132.913.7 - 1162020
Natalia Capi - 33.880.958-2 - 1032020
Pedro Vinícius Lima de Oliveira - 54.547.076-6 - 1942020
Ronaldo Ferreira Sanches - 2.220.771-6 - 1952020
Ruan Felipe Kopke Sarmento dos Santos - 30.472.631-8 

- 1922020
Thais Ventura Pereira - 49.931.015-9 - 982020
Comunicado nº DP – 834/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO do 

recurso administrativo interposto pelo candidato RAFAEL ALVES 
CEZARIO, RG 26.222.111-1, Protocolo n° 2602020, em face da 
etapa Da Avaliação da Conduta Social, da Reputação e da Ido-
neidade, do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 
de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP – 5/321/14. A motivação 
do resultado será disponibilizada para consulta do candidato no 
site www.policiamilitar.sp.gov.br no link “concursos”.

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 

DIRETOR DE ESCOLA/2017
O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos 

Humanos da Secretaria de Estado da Educação, por meio da 
Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
Resolução SE nº 33, publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo de 17/05/2016, CONVOCA em cumprimento à obrigação 
de fazer PROCESSO Nº 2002968-71.2020.8.26.0000/50000, 
a candidata abaixo, para comparecer no dia 29/06/2020 às 
08h30, no canal Microsoft Teams, de forma remota, conforme 
correio eletronico encaminhado à interessada, para proceder à 
escolha de vaga:

CLASSIFICAÇÃO FINAL – LISTA GERAL
(Classificação- Nome- RG- CPF)
1575 A – ELIJANE DOS SANTOS SILVA - 339.909.478-77 

- 33075651

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 40/2020
 - O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 1 (uma) vaga da 
função-atividade de TÉCNICO DE RADIOLOGIA, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 28/03/2020, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clinicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-atividade, 
nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 180, de 
12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIII.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edi-
tal e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), 
dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição 
e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período determinado 
neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.

Modalidade:
Compra Mediante Orçamentos - conforme Artigo 6º, Inciso 

II c/c Artigo 9º do Regulamento de Compras, Serviços e Obras 
da FAMESP.

Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Maternidade Santa Isabel.
Contratada:
RM CONSULTORIA TÉCNICA LTDA.
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUI-
PAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE PROPRIEDADE 
DA MATERNIDADE SANTA ISABEL.

Objeto do Aditamento:
Fica modificado do Contrato nº 008/2019-FAMESP/MSI, a 

Cláusula Sétima – Preço, devido inclusão de 01 equipamento 
para manutenção, o valor mensal terá aumento e passará de 
R$3.700,00 para R$4.200,00, portanto a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância de mais R$ 11.500,00, corres-
pondentes as 23 parcelas mensais no valor de R$ 500,00, refe-
rentes ao incremento nas parcelas de Junho/2020 a Abril/2022 
do presente contrato, perfazendo o valor estimado total do 
contrato em R$ 122.500,00 e no ANEXO I – Quadro de Equi-
pamentos com inclusão de 01 equipamento para realização de 
manutenção.

Valor Mensal:
R$ 4.200,00.
Valor Total do Contrato:
R$ 122.500,00.
Data da Assinatura:
01/06/2020.
OBS.: *PUBLICADO NESTA DATA, POR NÃO TER SIDO 

PUBLICADO EM DATA OPORTUNA.
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2020-FAMESP/HC
PROCESSO Nº. 9582/2020-FAMESP/HC
Acha-se à disposição dos interessados do dia 29 de junho ao 

dia 08 de julho de 2020, as 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 18:00 
horas, na Seção de Compras da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Rua João Butignolli, s/nº, 
Distrito de Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado de São Paulo, 
Fone (014) 3881-4811 - FAX (014) 3881-4811 – ramal 110, site https://
compraeletronica.famesp.org.br o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 005/2020-FAMESP/HC, PROCESSO Nº. 9582/2020-FAMESP/HC, 
que tem como objetivo a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE AVENTAL DESCARTAVEL EM NÃO TECIDO, GRAMATURA 30G/M2 
NA COR AZUL, NA COR BRANCA; AVENTAL DESCARTAVEL EM NÃO 
TECIDO, GRAMATURA 50G/M2; AVENTAL DESCARTAVEL LAMINADO 
NA COR BRANCA; AVENTAL DESCARTAVEL LAMINA NA COR AZUL, 
ETC. PARA ATENDER AS NECESSIDADE DO SETOR DE SUPRIMENTOS 
DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, do tipo 
menor preço por item, em conformidade com o disposto no Anexo 
II. A abertura da sessão pública será realizada no dia 09 de julho de 
2020, com início às 09:00 horas.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPI-
TALAR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020-FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2020-FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 8921/2020-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 27 de junho a 

12 de julho de 2020, das 8:00 às 17:00 horas, na Célula de Gestão 
de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar - FAMESP, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, 
nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de 
São Paulo, Fone (0xx14) 3103-7777, ramal 3606 ou 3356, site 
www.pregaoeletronico.famesp.org.br o EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 032/2020-FAMESP/BAURU, REGISTRO DE PREÇOS 
N° 025/2020-FAMESP/BAURU, PROCESSO Nº 8921/2020-FAMESP/
BAURU, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS EM 
CONSIGNAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE COMPONENTE OU BASE 
TIBIAL, COMPONENTE TIBIAL PRIMÁRIO, COMPONENTE FEMORAL 
PRIMÁRIO, ETC., PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DA FAMESP: HOSPITAL DE BASE DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL 
BAURU PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, do tipo menor preço 
por lote ofertado, em conformidade com o disposto no Anexo II. A 
abertura da sessão pública será no dia 13 de julho de 2020, com 
início às 09:15 horas.

---

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 ACADEMIA DE POLÍCIA
“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
A Presidência do Concurso Público de Provas e Títulos 

para ingresso na carreira de Investigador de Polícia (IP-1/2013), 
FAZ SABER que em cumprimento de decisão prolatada nos 
autos Processo nº 1025472-31.2017.8.26.0053, da 11ª Vara da 
Fazenda Pública , o candidato GUSTAVO ALENCAR GENOVA Rg. 
343294096, foi reinserido no certame em epígrafe, e classificado 
nos termos do Capítulo XI do Edital de Abertura em 1180º lugar 
na lista geral da classificação final.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado nº DP-38/311/20
A Diretora de Pessoal CONVOCA a candidata Gabriela 

Fernanda de Oliveira, RG 41.099.397-9, CPF 338.496.578-76, 
inscrita no concurso público destinado ao cargo de Oficial 
Administrativo Padrão “1-A”, regido pelo Edital nº DP-2/321/14, 
nomeada conforme publicação inserta no DOE nº 126, de 
26-6-20, para realizar a inspeção de saúde, em cumprimento 
à Decisão proferida pelo Segunda Turma do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que deu provimento ao recurso nos autos de 
Recurso em Mandado de Segurança, processo nº 58.105/SP. A 
candidata deverá acessar a página na Internet do Departamento 
de Perícias Médicas do Estado, por meio do endereço eletrônico 
http://www.planejamento.sp.gov.br, acessar a aba “Perícia Médi-
ca – DPME”, clicar no campo “Ingresso”, lendo atentamente 
todas as instruções ali contidas, devendo após, acessar o campo 
“Requisição de Agendamento de Perícia Médica para fins de 
Ingresso”, por meio do qual realizará seu cadastro, juntando 
laudos e/ou exames previstos no Anexo V do Edital, finalizando 
as providências necessárias para o agendamento da perícia 
médica, tudo no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
publicação do ato de provimento. Para informações ou tirar 
dúvidas, fica disponível o telefone: (11) 3327-7812, nos dias 
úteis, das 09h00 às 17h00.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 Encontra-se aberta na UNESP - Universidade Estadual Paulis-

ta “Júlio de Mesquita Filho” – Faculdade de Odontologia - Cam-
pus de Araraquara, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 004/2020 - FO/CAr, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 
a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDI-
FÍCIOS, a realização da sessão será no dia 09/07/2020 às 09:00. 
As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível 
no endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Ciências
 RETIFICAÇÃO
A Faculdade de Ciências retifica a publicação do dia 25/06/2020 

referente ao 1º Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato 06/2019 
com a empresa PLAW CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA ME, INSCRIÇÃO NO CNPJ 10.693.055/0001-88 - objeto: 
CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS E COPA DO DEPARTAMENTO DE 
PSICOLOGIA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS DE BAURU - UNESP, por 
um período de 30 dias - Valor do contrato R$ 179.835,91.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO Nº 

0343/0197.
Nº Processo: 261/2020-FCA; Modalidade da licitação: Pregão 

Eletrônico nº 07/2020-FCA; Nota de Empenho nº: 0343/0197; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PONTO DE ACESSO REMOTO; Contratado / CNPJ: F.S. 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI / 11.552.540/0001-02; Valor / data do 
ajuste: R$ 1.480,00 (mil quatrocentos e oitenta reais) / 26/06/2020. 
Identificação do crédito orçamentário: 3.3.90.30.90; Origem do 
Recurso: Recursos do Tesouro do Estado; Prazo de vigência: 20 dias, 
a partir de 26/06/2020. Parecer 486/2019-AJ/Runesp de 21/10/2019.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO Nº 

0344/0198.
Nº Processo: 261/2020-FCA; Modalidade da licitação: Pregão 

Eletrônico nº 07/2020-FCA; Nota de Empenho nº: 0344/0198; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE CABO PAR TRANÇADO; Contratado / CNPJ: ANDRÉ 
HENRIQUE PAPA SBEGUI / 12.378.730/0001-00; Valor / data do 
ajuste: R$ 6.410,00 (seis mil quatrocentos e dez reais) / 26/06/2020. 
Identificação do crédito orçamentário: 3.3.90.30.90; Origem do 
Recurso: Recursos do Tesouro do Estado; Prazo de vigência: 20 dias, a 
partir de 26/06/2020. Parecer nº 486/2019-AJ/Runesp de 21/10/2019.

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Adjudicação da Autoridade Competente - Pregão Eletrônico 

nº 30/2020-CM, Processo nº 406/2020-CM.
Considerando o indeferimento do recurso interposto pela 

empresa KAIO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA EIRELI - ME, 
CNPJ n° 24.915.838/0001-73, ADJUDICO a licitação modalida-
de Pregão Eletrônico, que tem como objeto a DESPESA COM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TERCEIRIZADO DE PORTARIA, DEVIDO AO FATO DE OS SERVIDO-
RES DESTA UNIDADE ESTAREM AFASTADOS POR SITUAÇÕES DA 
PANDEMIA GERADA PELO COVID-19, sendo adjudicado os item 
1 para a empresa vencedora R.D. SILVA SERVIÇOS DE PORTARIA, 
CNPJ n° 35.711.051/0001-06, conforme Ata da Sessão Pública 
realizada no dia 17 de junho de 2020.

 Despacho do Diretor do dia 26-06-2020.
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 30/2020-CM, 

Processo nº 406/2020-CM.
Considerando que a empresa já enviou, durante o prazo 

de recurso, os documentos originais essenciais à homologação; 
bem como que os documentos que venceram durante o lapso de 
recursos foram extraídos da internet pela Comissão de Licitação; 
No uso das atribuições legais que me foram conferidas, HOMO-
LOGO o presente Pregão Eletrônico, referente A DESPESA COM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TERCEIRIZADO DE PORTARIA, DEVIDO AO FATO DE OS SERVIDO-
RES DESTA UNIDADE ESTAREM AFASTADOS POR SITUAÇÕES DA 
PANDEMIA GERADA PELO COVID-19, conforme adjudicação da 
Autoridade Competente em 26 de junho de 2020.

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 COMUNICADO REFERENTE AO CONVITE Nº 02/2020-CSJRP 

- PROCESSO Nº 367/2020-CSJRP - REFORMA E ADEQUAÇÃO DE 
SALA ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO – IEP3, do Instituto de Biociên-
cias, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Câmpus de São José 
do Rio Preto.

Após divulgação da Ata de continuidade dos trabalhos 
realizados em dezoito de junho de dois mil e vinte, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 23-6-
2020, temos a relatar que, decorrido os prazos para interposição 
de recursos não houve qualquer manifestação protocolada em 
nosso Instituto. Assim, esta Comissão de Licitação definiu que a 
sessão pública para abertura dos envelopes “Documentação” 
será no dia 02 de julho de 2020, às 09h30, na Sala de Licitações 
da UNESP - Câmpus de São José do Rio Preto, localizada na rua 
Cristóvão Colombo nº 2265 – Jardim Nazareth – São José do Rio 
Preto – SP. As licitantes deverão ser informadas via mensagem 
eletrônica e este comunicado publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

Marcelo Ribeiro dos Santos
Gabrielly Boer Vaccari
Douglas Henrique M.F.Pinto
José Carlos Faustino
Eng. Flavio Mascaro
Eng. Paulo Celso Pereira

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
– FAMESP

Hospital de Base de Bauru
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
 - Ratificando nos termos do Artigo 6º, Inciso II, c/c artigo 

9º, Compra Mediante Orçamentos do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014 e de acordo 
com o parecer do Assessor Jurídico da FAMESP, o Processo n.º 
9893/2020 – FAMESP/HB, referente à compra de BOMBA DE 
SERINGA para o Hospital de Base de Bauru, da empresa FRESE-
NIUS KABI LTDA. , sendo o valor total de R$ 21.500,00.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR-FAMESP

MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
14769/2019-FAMESP/MSI.
Contrato:
008/2019-FAMESP/MSI.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 27 de junho de 2020 às 01:54:21.
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16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização 
da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a realização 

da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de 

um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de decor-

rido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máquina 
calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda eletrô-
nica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou equipamen-
tos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por todos 

os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados 

em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de prova, 
durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou vista 
de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial 
de Concurso Público procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do comprovante de pagamento de inscrição.

20.1. -  A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase de 
julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a sua 
pertinência;

20.2. - Constatada a impertinência da inclusão condicional, a 
inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qualquer 
outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova.

VIII - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, 

quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do valor 

do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específicas e 

ajudas técnicas;
c) - À aplicação da prova;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou 
de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. -  O prazo para interposição do recurso de que trata a letra 
“f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada etapa 
do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar o 
edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link específico de 
Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por pro-

curação específica, conforme modelo disponibilizado na opção 
“Recursos”;

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção “Recursos”.
4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individualizada, 

ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será tomada median-
te parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em formulá-
rio próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será dispo-
nibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante o período 
previsto para os recursos referentes às questões da prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do 
prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que apontem 
circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relativos a 
elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram a prova 
correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, no 
Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, poderá 
sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 6 deste 
capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas soberana em 
suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra 
o gabarito e contra o resultado das diversas etapas previstas neste 
capítulo será divulgada no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no 
link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões ema-
nadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

IX – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os candidatos, 

sendo que em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cum-
primento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECIMEN-
TOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA;

c) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
d) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho de 

2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de Processo 
Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

e) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas Sociais 
do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “D” do item 
1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da inscrição o 
fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir (upload) 
de documento comprobatório de que exerceu a função de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2 Para fins de que trata a letra “E” do item 1 deste capítulo, 
no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá informar 
que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas Sociais do 
Governo Federal”, informando também, em qual programa que está 
cadastrado.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos os 

estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, e os 
estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios 
do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos can-
didatos estrangeiros o documento oficial de identificação (Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor apresentar, 
para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos 
brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (artigo 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momento da 
admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira 
pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extraordinária 
(artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante a apresentação de cópia do requerimento de naturalização 
junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessários 
à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros 
quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de setembro 
de 2001), mediante a apresentação de cópia do requerimento para 
sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O Concurso Público será realizado em nível local e constará 

de prova OBJETIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA: Será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos e constará de questões de múltipla escolha, de acordo com o 
programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

2.1 - A PROVA OBJETIVA terá 50 (cinquenta) questões de 
múltipla escolha, sendo: 40 (quarenta) questões de conhecimentos 
específicos e informática aplicada, 05 (cinco) questões de Noções de 
Administração Pública e 05 (cinco) questões de gramática ou interpre-
tação de textos, valendo 2,0 (dois) pontos cada.

2.2 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova Objetiva, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com os 
parâmetros definidos no capítulo V deste Edital.

2.3 - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação dos 
candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado 
no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da pontuação 
diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário do 
sistema diferenciado;

2.4 - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA na data 
e horário estabelecidos será eliminado do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste edital.
4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, com data 

PREVISTA para o dia 26/07/2020, no período da manhã, tarde ou 
noturno, e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado www.imesp.com.br, no Portal 
de Concursos Públicos do Estado www.concursopublico.sp.gov.br e 
no site www.hcrp.usp.br.

4.1. - A aplicação da prova na data prevista dependerá da dis-
ponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação de 
todos os candidatos inscritos

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar no 
site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.imesp.com.
br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado www.concursopu-
blico.sp.gov.br as publicações de todas as etapas referentes a este 
Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento 
como justificativa de ausência ou, comparecimento em data, local ou 
horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulgado 
no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato que 
estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos oficiais, 
vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a sua identifi-
cação: cédula de identidade (RG), registro nacional de estrangeiro 
(RNE), carteira de trabalho e previdência social, carteira de órgão ou 
conselho de classe, carteira nacional de habilitação ou passaporte.

c) - Utilizando máscara de proteção facial, conforme determina a 
legislação municipal em vigor.

7.1. - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, como também não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2. - Não serão aceitos para efeito de identificação, por serem 
documentos destinados a outros fins: protocolo de requisição de 
documento, carteira de reservista, certidão de nascimento ou de 
casamento, título eleitoral, carteira nacional de habilitação emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, carteira de estudante, 
crachá, identidade funcional de natureza pública ou privada, docu-
mentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que 
não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do 
documento, ou que esteja de posse de boletim de ocorrência (perda 
ou furto de documentos), será submetido à identificação especial, 
que pode compreender coleta de dados, de assinaturas, de impressão 
digital, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Comissão 
Especial de Concurso Público.

8.1. -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, o can-
didato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar no Serviço 
de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas, no primeiro 
dia útil após a realização do certame, um dos outros documentos des-
critos no item 7 deste capítulo, sob pena de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao candi-
dato o caderno de questões e uma única folha de respostas, que deve 
ser preenchida com seus dados pessoais, sua assinatura e a marcação 
das respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: espécie de consulta ou comu-
nicação entre os candidatos a utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou quaisquer anotações; e o uso de máquinas calculadoras, 
pagers, telefones celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.

11.1. -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova levando qualquer dos materiais elencados no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa por 
questão na folha de respostas, único documento válido para a cor-
reção da prova. O preenchimento da folha de respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deve proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas no caderno de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de qual-
quer campo da folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato.

13.1. - Em hipótese alguma haverá substituição da folha de res-
postas por motivo de erro de preenchimento por parte do candidato.

13.2. - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala 
até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal 
somente o material solicitado conforme instruções constantes do 
caderno de prova.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência 
assinalada no formulário de inscrição não se fizer constatada na 
forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 
14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista geral de classi-
ficação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer das dispo-
sições deste capítulo implicará a perda do direito a ser admitido para 
as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos 
e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos termos 
da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 2015, regulamen-
tada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 de dezembro de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação dife-
renciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, 
em cada fase do concurso público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve no 
ato de inscrição para o respectivo concurso público, cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de 

concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decor-
rência da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259, de 15 
de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou indíge-
na e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no 
edital do certame, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no edital 
do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja 
qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, 
pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de pontuação dife-
renciada deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no 
Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que trata o 
sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de Concurso Públi-
co ou por Empresa Especializada contratada para esse fim, através da 
fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá fazer a 
inserção (upload) dos seguintes documentos comprobatórios:

 - a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 -   - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração será 

realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no momento 
da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será consi-
derado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido do 
candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de documento 
idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus genitores, em 
que seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será reali-
zada após a realização da prova Objetiva e antes da divulgação da 
lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram desempenho 
mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que trata o 
item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que trata o 
item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do concurso 
e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo 
contrato de trabalho, conforme o disposto no parágrafo único da Lei 
Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os nomes 
de todos os candidatos que participarão do concurso público por 
meio do sistema de pontuação diferenciada será divulgada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Por-
tal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontu-
ação diferenciada participarão do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de inscrição 
deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na ausência deste, o RANI 
de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do concurso 
público é:

Onde:
• - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que manifestaram interesse em participar da pontuação 
diferenciada.

• - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. 
Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pon-
tuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e 
aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

• - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos 
os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os candidatos 
PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser utilizadas apenas 
as notas simples dos candidatos que seriam habilitados, antes da 
aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que NÃO 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso público em 
referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do concurso 
público é:

Onde:
• - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classificação 
do candidato na etapa do concurso público. Ao término da fase de 
concurso público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

• - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste capítulo 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 
0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação diferen-
ciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não serão 
refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos por 
falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a 
MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com 
deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, de que trata este capítulo, cumulativamente 
com os direitos a ele conferidos pela Lei Complementar nº 683, de 
18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, 
e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe 
sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de cargos e 
empregos para portadores de deficiência.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 
08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, 
é assegurado o direito de inscrição para os empregos públicos do 
concurso público cujas atribuições sejam compatíveis com suas 
deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes 
e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade do 
concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no presente 
concurso público, nos termos da legislação mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capítulo 
que não for preenchido por inexistência ou reprovação de candidatos 
com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será preenchido 
pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem de 
classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas com 
deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do empre-
go público quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso público 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de apro-
vação; ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e às 
notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência deverá 
efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preenchimento 
da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição, deverá, obrigatoriamente, declarar 
no campo específico que é deficiente, informando ainda, o tipo e o 
grau de deficiência, e se necessita de condições especiais ou ajudas 
técnicas para submeter-se às provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 
08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que serão subme-
tidos os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele pre-
visto para os candidatos considerados normais, levando-se em conta 
o grau de dificuldade para a leitura e escrita em Braille, bem como o 
grau de dificuldade provocado por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para reali-
zação de provas deverá ser acompanhado de justificativa médica, 
cabendo a Comissão Especial de Concurso Público deliberar a 
respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas téc-
nicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razoabilidade 
do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o período 
de inscrições (considerando, para este efeito, a data da postagem), 
via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, ao Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento 
- Campus Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – 
CEP: 14048-900, laudo médico (original ou cópia) de acordo com o 
modelo disponibilizado na área de inscrição) atestando:

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência ao 
Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso tenha 
interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os prazos, crité-
rios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da inscrição, 
será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente ou de 
longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas devem 

ser entregues juntamente com o laudo médico de que trata o item 8, 
e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico respon-
sável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 

5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, para 
publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br), 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.
br), os respectivos deferimentos ou indeferimentos, e informá-los aos 
candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar a 
inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo perderá o 
direito a tratamento diferenciado no que se refere ao presente concur-
so público, e não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, 
seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste 
capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome 
constante da lista específica de candidatos com deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação 
da habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade de 
sua deficiência com o exercício das atribuições da função-atividade, 
nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste Hospital 
executará as providências relativas ao agendamento da perícia 
médica e dará ciência aos candidatos com deficiência quanto à data, 
horário e local de sua realização, por meio de edital a ser publicado 
em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), 
informando-os em formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial do Esta-
do, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, a ser 
realizada no DPME situado à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do 
Carmo - São Paulo – SP, devendo a decisão ser publicada no prazo de 
05 (cinco) dias contados do respectivo exame;

12.3. - Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público a retirada 
dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata comunicação 
ao candidato com deficiência em formato acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado, utilizando-se de requerimento disponível no sitio www.
planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-
-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Requerimento de Recurso 
Pré-Avaliação;

12.4.1. - O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado à 
Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP - CEP 
01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local no horário 
das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 
5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e publi-
cação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata 
comunicação ao candidato com deficiência em formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atri-
buições da função-atividade postulada, o candidato será eliminado 
do certame.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 27 de junho de 2020 às 01:54:21.
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 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 33/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas 

de Ribeirão Preto, torna público as NOTAS OBTIDAS pelos candidatos 
nas provas OBJETIVA/DISSERTATIVA e AVALIAÇÃO DE TÍTULOS do 
Concurso Público para a função-atividade de MÉDICO I – CLÍNICA 
MÉDICA/INFECTOLOGIA/SAÚDE PÚBLICA/SAÚDE DA FAMÍLIA, Pro-
cesso HCRP n.º 4331/2020.

CANDIDATOS APROVADOS
Insc. - Nome - RG - CPF - Nota Prova - Nota Títulos
3 - AMAURY QUAGGIO NETO - 36.286.064-6 - 402.887.048-

86 - 77,50 - 2,00
14 - FERNANDA CASTRO GAZOTTO - MG13956813 - 

092.673.516-05 - 60,20 - 5,50
4 - FERNANDO DAIBERT DE SOUZA MOTTA - 117960088 - 

093.198.417-30 - 61,50 - 8,50
7 - LEONARDO VINICIUS DE MORAES - 407509616 - 

408.503.438-36 - 57,70 - 3,00
1 - MATEUS RENNO DE CAMPOS - 478858620 - 397.730.528-

00 - 76,00 - 3,00
12 - NAIARA DUARTE SANTIAGO DONEGA - 634354231 - 

089.666.076-16 - 67,90 - 8,50
CANDIDATOS REPROVADOS
INSC. - RG - CPF - NOTA PROVA
6 - 44666245-8 - 37020381839 - 47,8
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 30/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas 

de Ribeirão Preto, torna público as NOTAS OBTIDAS pelos candidatos 
nas provas OBJETIVA/DISSERTATIVA e AVALIAÇÃO DE TÍTULOS do 
Concurso Público para a função-atividade de MÉDICO I – NEUROLO-
GIA/NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA PARA ATUAR JUNTO AO CENTRO 
DE CIRURGIA DE EPILEPSIA, Processo HCRP n.º 4326/2020.

CANDIDATOS APROVADOS
Insc. - Nome - RG - CPF - Nota
Prova - Nota
Títulos
2 - BRUNO ZANOTELLI MONNERAT - 1568486 - 055.415.587-

78 - 71,50 - 17,00
3 - RICARDO LUTZKY SAUTE - 3094369794 RS - 015.758.400-

30 - 82,00 - 7,00
1 - TISSIANA MARQUES DE HAES - 503155767 - 054.361.907-

90 - 72,50 - 8,50
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 17/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas 

de Ribeirão Preto, torna público as NOTAS OBTIDAS pelos candidatos 
na prova OBJETIVA do Concurso Público para a função-atividade de 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO, Processo HCRP n.º 1508/2020.

Para cálculo da pontuação diferenciada (PD) do presente Con-
curso Público a MCA (pontuação média da concorrência ampla) é 
correspondente a 65,6 e a MCPPI (pontuação média da concorrência 
dos PPI) é correspondente a 68,92. Desta forma, NÃO foram efetua-
dos os cálculos, de acordo com o disposto no item 15, do Capitulo V 
do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS APROVADOS
Insc. - Nome - RG - CPF - Nota
56 - ADRIANA DE OLIVEIRA - 13431563 - 060.776.666-29 - 

68,00
38 - ADRIANA RODRIGUES ALVES - 423787871 - 442.659.378-

61 - 76,00
46 - ADRIANE ARAUJO DE OLIVEIRA - 276499657 - 204.077.558-

70 - 66,00
24 - ADRIELE DANDARA LEVORATO VINCHE - 43.285.187-2 - 

345.559.958-30 - 80,00
176 - ALANY CRISTINA DA SILVA NUNES - 52507876-9 - 

311.140.828-05 - 88,00
142 - ALESSANDRA PAULINO SANTOS DE FRANCA - 25835083 

- 223.535.988-46 - 60,00
157 - ALINE ALVES - 50725047 - 425.231.728-28 - 62,00
50 - ALINE CRISTINA ROMAGNOLI - 305415748 - 348.801.118-

64 - 80,00
31 - ALINE JULIANE MORGADO - 474404328 - 396.977.198-

61 - 64,00
209 - AMANDA MEIRELLES CARDOSO GARCIA - 435292766 - 

349.695.968-16 - 76,00
47 - ANA BEATRIZ DE CASTRO RIGHETTO - 305596238 - 

302.745.608-36 - 74,00
136 - ANA CAROLINA DE SOUZA - 477965118 - 361.013.498-

45 - 54,00
114 - ANA CAROLINA FERREIRA BATISTA - 418502572 - 

417.082.358-33 - 62,00
74 - ANA CAROLINE LEME TEODORO - 422981709 - 

409.441.848-20 - 78,00
204 - ANA CLAUDIA SANTOS FERREIRA MACIEL - 347700780 - 

500.227.923-68 - 56,00
71 - ANA PAULA ZAMBUZI CARDOSO MARSOLA - 431754056 

- 307.776.388-51 - 74,00
117 - ANDREA OPIPARI CAPITANINI - 434814167 - 352.903.118-

66 - 66,00
123 - ANDRESSA RUIZ - 39.526.736-5 - 454.365.798-50 - 60,00
206 - ANGELICA CRISTINA ALTO DA SILVA - 46.942.558-1 - 

428.103.638-54 - 60,00
194 - ANTONIETA BEATRIZ BOMBONATO - 301652983 - 

302.758.618-13 - 64,00
18 - ARIADNA DEYSE GONCALVES SOUZA - 569640192 - 

091.682.356-31 - 64,00
122 - BEATRIZ BALDO DE ALMEIDA - 453333783 - 443.058.708-

60 - 64,00
51 - BIANCA MARA ALVES DE ANDRADE - 416101264 - 

326.222.158-94 - 76,00
85 - BRENDA GABRIELE DA SILVA - 488092656 - 407.123.998-

01 - 68,00
80 - BRUNA APARECIDA DE ANDRADE - 48326863-X - 

388.521.848-80 - 82,00
199 - BRUNA RIEDO ZANETTI SANTAROSA - 434883815 - 

337.330.358-36 - 62,00
3 - BRUNA ROSSI RUFATO - 49.995.069-0 - 393.123.108-95 

- 62,00
200 - CAMILA MARTINS CERQUEIRA - 487081493 - 

394.733.988-75 - 62,00
186 - CAMILLA NASCIMENTO CHAGAS - MG 16426916 - 

098.076.066-67 - 64,00
187 - CAROLINA BRANQUINHO BERNARDES - 45926299-3 - 

408.713.798-80 - 78,00
168 - CAROLINE ADRIANE GONCALVES - 389649879 - 

435.626.548-39 - 66,00
42 - CASSIA APARECIDA SEBASTIAO - 412869585 - 413.775.158-

77 - 70,00
164 - CASSIA CRISTINA GONCALVES - 415809241 - 

420.088.458-50 - 54,00
160 - CYNTIA MAIRA ROSSATO - 483860840 - 418.099.368-

61 - 52,00
1 - DAIANA MARTINS DA ROCHA FREITAS - 407445560 - 

216.440.708-39 - 66,00
141 - DANIELA AMENDOLA - 220269737 - 109.011.878-36 

- 56,00
121 - DANIELA MARTINELLI BEO - 49.734.807-X - 421.474.598-

10 - 68,00
224 - DANIELA MATTAR PINTO - 26594779-0 - 301.410.658-

50 - 70,00
131 - DOUGLAS LUIS GALHARDI - 241548925 - 199.587.558-

90 - 72,00
147 - ELANISA DO CARMO TEORO - 172019692 - 083.179.018-

07 - 68,00
150 - ELISABETE BENTO DE MORAES EVANGELISTA - 20523410-

0 - 135.875.058-02 - 50,00

 - Trabalhar em equipe, respeitando as decisões do grupo, princi-
palmente quanto ao cumprimento das escalas de trabalho;

 - Comprometimento com os objetivos do trabalho que rea-
liza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-las, bem como 
aperfeiçoá-las;

 - Autocontrole e postura profissional adequada;
 - Que tenha capacidade de realizar tarefas que exijam esforço 

físico;
 - Iniciativa, responsabilidade, sigilo e ética profissional no exer-

cício das atividades de Técnico de Radiologia.
Atribuições:
 - Executar atividades técnicas em exames de diagnóstico por 

imagem.
 - Executar atividades técnicas em procedimentos de Radiote-

rapia, caso seja necessário de acordo com as necessidades estabe-
lecidas pela chefia do Centro de Imagens e Física Médica (CCIFM).

 - Supervisionar e orientar as atividades exercidas pelo pessoal 
auxiliar não técnico das áreas de atuação.

 - Colaborar com os demais técnicos e especialistas das áreas de 
atuação na execução das tarefas que a estes competem;

 - Colaborar com as atividades do Serviço de Física Médica e 
Radioproteção, tais como: avaliação radiométrica, controle de qua-
lidade, entre outras;

 - Reportar e notificar os superiores e responsáveis, sobre 
qualquer irregularidade e problemas de funcionamento e operação 
dos equipamentos;

 - Colaborar com a assistência técnica dos equipamentos, 
relatando as ocorrências, acompanhando as ações realizadas, as 
orientações de uso e manuseio;

 - Colaborar nas tarefas técnico-administrativas dos Serviços de 
Radiodiagnóstico;

 - Participar de treinamentos e atividades de ensino e pesquisa 
que envolvam uso e aplicação dos equipamentos conforme determi-
nação da chefia;

 - Garantir o abastecimento e controlar o consumo de material 
nas salas de exames radiológicos,

 - Zelar pela organização das salas de exames, acionando o 
serviço de limpeza quando necessário, descartando a rouparia no 
hamper, recolhendo o hamper ao final do turno e depositando-o no 
local devido;

 - Zelar pela limpeza, conservação e bom funcionamento dos 
equipamentos;

 - Cuidar da higienização e conservação dos aventais plumbífe-
ros, protetores de tireóide e acessórios, tais como: posicionadores e 
objetos de suporte e apoio de pacientes;

 - Orientar pacientes e acompanhantes sobre o uso de equi-
pamentos de proteção individual – aventais, protetores de tireóide 
plumbíferos e outros que forem necessários;

 - Utilizar de maneira ética e segundo as normas estabelecidas 
para manuseio de dados clínicos de pacientes o Sistema de Infor-
mação em Radiologia (Radiology Information System - RIS), sendo 
responsável pela correta identificação de pacientes e seus exames, 
inclusive o devido envio dos dados e imagens ao Sistema de Arqui-
vamento e Distribuição de Imagens Médicas (Picture Archiving and 
Communication System - PACS);

 - Observar a Legislação Profissional em vigor pertinente à 
função.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. - Fundamentos de Anatomia, Fisiologia e Patologia do corpo 

humano.
2. - Geração de raios-X – princípios físicos e equipamentos.
3. - Proteção radiológica – noções básicas e equipamentos. 

Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância Sanitária - Portaria 453, 
de 1º de junho de 1998.

4. - Identificação e aplicação de técnicas radiológicas gerais e 
especiais.

5. - Posicionamento do paciente nos diversos exames e aplica-
ções radiológicas.

6. - Identificação e utilização de meios de contraste radiológico.
7. - Cuidados e precauções na manipulação de filmes radiográfi-

cos, chassis e digitalizadores de imagem.
8. - Operação e manipulação de intensificadores de imagem.
9. - Noções básicas da atividade do técnico de radiologia em 

ambiente cirúrgico.
10. - Noções básicas de Tomografia Computadorizada.
11. - Noções básicas de Ressonância Magnética.
12. - Noções básicas de Radioterapia.
INFORMÁTICA APLICADA
1. - Noções básicas sobre equipamentos, sistemas e fluxo de 

trabalho em ambiente de radiologia sem filme: Radiografia Com-
putadorizada (CR), Radiografia Digital (DR), Sistema de Informação 
em Radiologia (RIS) e Sistema de Arquivamento e Distribuição de 
Imagens (PACS).

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. - Administração Pública (Definições de Administração Direta, 

Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e Empresa 
Pública;

2. - Política de Recursos Humanos na Administração Pública;
3. - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Moralidade, 

Impessoalidade, Publicidade e Eficiência);
4. - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012);
5. - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do Estado 

de São Paulo (Lei 10.294/99);
6. - Ética no Serviço Público.
PORTUGUÊS
1. -  Interpretação de Texto
2. -  Ortografia
3. -  Acentuação Gráfica
4. -  Substantivo
5. -  Adjetivo
6. -  Artigo
7. -  Pronome
8. -  Verbo
9. -  Concordância verbal e nominal
10. -  Crase
11. -  Pontuação
Duração da prova: 3:00h (três horas).
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão 

ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na medida da 
sua necessidade, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o tamanho 

da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a 

prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela e 

ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os 
relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 

01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a prova 
ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gravação, esta 
deverá ser justificada pela Comissão Especial de Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, com 
a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização 

da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instalações 

relacionadas ao certame.

XIV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame de 

saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado em 
Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes pro-
cedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, Glicose, 
Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, RX de Coluna 
Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados aptos 
na Avaliação Médica Admissional.

XV – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais e 
nos demais atos e normas regulamentares, importando na expressa 
aceitação das normas e condições do concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por meio 
do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, as publicações dos 
editais referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação 
de desconhecimento das normas do certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se responsabi-
liza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, incor-
reto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa 
de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos 
ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que tange a 
resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de docu-
mentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o can-
didato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou quais-
quer outras publicações ou divulgações referentes a este certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações 
ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências ou eventos 
referentes a eles, circunstâncias que serão mencionadas em editais ou 
avisos a serem publicados no Diário Oficial do Estado e, quando for 
o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados cadastrais 
apontados na ficha de inscrição, após a homologação do concurso, 
deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no site do HCRP, na 
área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não 
seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com o resultado 
da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial do 
Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de habilitação 
em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto a obriga-
toriedade de aproveitar os candidatos habilitados, além das vagas 
oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
admissão, durante a vigência do presente concurso público, depen-
dendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de apro-
vação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o candidato 
que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido por justa 
causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos 
e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial de 
Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: TÉCNICO DE RADIOLOGIA
Lei complementar que regulamenta a função-atividade: A carrei-

ra de Técnico de Radiologia foi instituída pela Lei Complementar nº 
1157, de 2 de dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla concor-

rência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de R$ 

60,74 (SESSENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), podendo 
sofrer alteração em virtude da variação do valor da Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos
Composição - Valores R$
Salário base - 334,45
Gratificação Executiva - 586,95
Abono Complementar - 278,60
Prêmio Incentivo - 731,00
Total dos Vencimentos - 1.931,00
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido pelo 

Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Trabalho (SESMT), 
os contratados poderão perceber Adicional de Insalubridade que 
poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) 
do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado cujo 
Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos biológicos 
ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no valor 
de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte correspondente 
ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei 
federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com a alteração da Lei 
n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regulamentada pelo Decreto 
nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, atribuições, conteúdo programático e duração 

da prova
Pré-requisitos
a) - Possuir certificado de conclusão do Ensino Médio, expedido 

por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Certificado de Conclusão do Curso de Técnico ou 

Tecnólogo em Radiologia ou em caráter provisório, declaração de 
conclusão do respectivo curso;

c) - Possuir Carteira do Conselho de Classe – SP, devidamente 
atualizada.

d) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo II 
deste edital.

Perfil profissional desejado (características e habilidades)
 - Que o candidato tenha iniciativa, responsabilidade, sigilo e 

ética profissional no exercício das atividades de Técnico de Radiologia;
 - É desejado que o candidato a Técnico de Radiologia tenha 

dinamismo no desempenho de suas atribuições;
 - Que seja cuidadoso com os aparelhos de RX e demais equipa-

mentos, obedecendo as orientações quanto ao manuseio;
 - Saber comunicar-se de maneira eficaz e respeitosa com os 

pacientes que serão submetidos ao exame de RX;
 - Apresentar desembaraço e habilidade nas relações inter-

pessoais;
 - É desejo contar com profissionais dedicados, que não meçam 

esforços para oferecer segurança aos pacientes durante a realização 
dos exames;

 - Que sejam cordiais com os pacientes e acompanhantes, inde-
pendentes de qualquer diversidade no decorrer do exame;

 - Colaborador com os demais colegas de trabalho e superiores 
imediatos dentro da Área de Radiologia;

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (upload) 
de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no referido 
Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que trata 
o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato deixará 
de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados serão 
convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado, a comparecer no Serviço de 
Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas da FMRP, para 
participarem de sorteio que definirá a ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto a classi-
ficação estabelecida.

X - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual o total de pontos obtidos 

na PROVA OBJETIVA, observado o sistema de pontuação diferenciada 
de que trata o capítulo V deste Edital e em conformidade com o 
Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema de 
pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: uma 
geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e 
outra especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XI - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Superinten-

dente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto – USP, após a realização e a conclusão de todas as etapas do 
certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a partir 
da data da publicação de sua homologação em Diário Oficial do Esta-
do, prorrogável uma vez por igual período, a critério do HCFMRPUSP, 
não cabendo qualquer ato posterior.

XII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio eletrônico indicado pelo 
candidato no ato da inscrição deste certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte forma: 
na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (qüinquagésima) vaga 
e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respeitada 
sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais benéfica do 
que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 2.1. 
deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item "2", em observância ao princípio da 
proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na 
convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do 
emprego público.

XIII – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, 
respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação final dos 
candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admissão, 
inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos termos do 
artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo único, ambos da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os requi-
sitos exigidos para a participação no concurso público, entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 

averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no artigo 
210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Secreta-

ria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) Estado(s) no(s) 
qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Polícia 
Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no 
caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração 
de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, 
de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa 
do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 
16/06/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou por 
município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para preencher a função-atividade, conforme menciona-
do no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos já 
relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando o 
candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega dos 
documentos, para devida verificação do servidor público que recep-
cionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 52.658, 
de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial 
do Estado, conforme determina o item “3” do Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até 
a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua 
eliminação do respectivo concurso público e a anulação de todos os 
atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado o edital de 
homologação do concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá desistir 
do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail endereçado 
ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia útil anterior à 
data da admissão.

9. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada neste 
Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper o vínculo 
que mantém com este Hospital, formulando pedido de demissão.

10. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-se-á 
a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecendo rigorosa-
mente à ordem de classificação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 27 de junho de 2020 às 01:54:21.

Clecio
Riscado


